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Introdução
Por Guilherme Giglio



A concessão de incentivos fiscais foi objeto de regulamentação recente, 
reduzindo os riscos historicamente aplicáveis aos beneficiários
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aprovação do 
Confaz

Proposta 
Súm. Vinculante 
69 Qualquer benefício 

relativo ao ICMS, 
concedido sem 

aprovação do Confaz, é 
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tributo indireto 
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ICMS nas operações 
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importados.

MP 683
Cria Fundo de 

Desenvolvimento p/ 
compensar os 
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do ICMS.
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Senado 130 
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país.
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ICMS 190/17
Define regras para a 
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concedidos pelos 

Estados



Pesquisa recente realizada pela Deloitte em parceria com a Becomex aponta que 
mais da metade das empresas já adota regimes especiais de tributação. Dentre 
elas, 9 em cada 10 identificou redução de carga tributária e do acúmulo de 
créditos de ICMS.

1

2

3

4

A adoção de incentivos fiscais e regimes especiais de tributação aumentam a competitividade das 
empresas

Falta de conhecimento e a complexidade das regras são gargalos para maior adoção dos 
incentivos fiscais e regimes especiais de tributação 

Tecnologia é ferramenta essencial para atendimento dos requisitos legais, mas contribuintes ainda 
enfrentam desafios para implementação.

Reforma Tributária é aguardada. A maior expectativa é pela simplificação do ambiente 
tributário.



O que motiva os contribuintes a buscarem incentivos fiscais e regimes 
especiais? 

Aumento de competitividade 

por meio de redução da carga 

tributária

Melhoria no fluxo de caixa 

(ex.: ICMS-ST)

Redução de riscos fiscaisOtimização das operações de 

importação e exportação 

Ampliação de market

share no Estado ou 

região

Ampliação / 

implementação da 

novas fábricas e CDs

Redefinição da Estratégia de 

Compras e Distribuição

Motivadores

Redução do acúmulo de 

créditos tributários 



Principais fatores considerados pelos contribuintes na definição do Estado 

Localização geográfica

02
01 Segurança jurídica04

03

05

06

Representatividade dos 
incentivos disponíveis para as 
operações pretendidas

Complexidade no atendimento das 
regras legais

Infraestrutura e disponibilidade 
de fornecedores e mão-de-obra

Transparência e qualidade das 
relações com o Estado
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Incentivos Fiscais como Instrumento
para Aumento de Competitividade

Por Carlos Hunka
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Brazil

Incentivos Fiscais: “síndrome de jabuticaba”
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PIB Mundial

Incentivos Fiscais: “síndrome de jabuticaba”

• 39 dos 43 países possuem programas de estímulos fiscais à 

Pesquisa e Desenvolvimento e Inovação (P&DI) e em 36 deles 

estímulos financeiros (subsídios) as mesmas atividades;

• 37 países possuem programas disponíveis de estímulos fiscais e 

financeiros ao Investimento/CAPEX (novos empreendimentos e 

expansão de operações);

• 32 países possuem incentivos vinculados diretamente a geração 

de emprego e capacitação;

• Cada vez mais relevante, 23 países possuem programas de 

incentivos ao investimento em projetos de sustentabilidade e 

preservação do meio-ambiente; e

• Outros tipos de incentivos são encontrados em 20 países da 

pesquisa.

Link: https://www2.deloitte.com/global/en/pages/tax/articles/global-

investment-and-innovation-incentives-survey.html

https://www2.deloitte.com/global/en/pages/tax/articles/global-investment-and-innovation-incentives-survey.html


Os incentivos fiscais se inserem no complexo ambiente tributário e 
representam oportunidades significativas para os contribuintes

$

EBITDA

Imposto de Renda

CAPEX

Fluxo de Caixa



Companhia de 
Bebidas

Companhia de 
Produtos 

Eletrônicos

Companhia
Atacadista

4,2%
% RL

10,5%
% RL

2,3%
% RL

Companhia de 
Mineração

1,1%
% RL

Impacto relevante nos negócios...

+ R$ 1 bi + R$ 500 mi + R$ 140 mi + R$ 1 bi



Inovação CAPEX

Importações

Insumos/
Compras

InstalaçõesInfraestrutura

Vendas

Lucro Onde os 
incentivos 

se aplicam?

Sustentabilidade Empregos

Ainda pouco relevantes...
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Aspectos importantes que precisam ser considerados na busca e fruição dos 
incentivos

1
Alinhamento com a 
estratégia

Os projetos que visem a captura de incentivos precisa estar alinhado com a 
estratégia do negócio, ou seja, idealmente não deve impactar o 
desenvolvimento e crescimento das operações

2
Alinhamento com o 
Governo

Buscar uma relação de transparência e ganha-ganha com o Governo 
parceiro na negociação do incentivo

4
Implementação e 
Compliance

A implementação adequada dos processos para calcular corretamente, 
cumprir todas as obrigações acessórias e atender todas as contrapartidas 
assumidas são tão importantes quanto a obtenção do incentivo em si

5 Revisitar constantemente
O ambiente de negócios e dos incentivos está em constante mudança.
Revisitar com recorrência a operação incentivada e não incentivadas é
estratégico para capturar de todas as oportunidades disponíveis

3
Antecipação

Entender todos os desafios do processo de negociação, obtenção e fruição 
dos incentivos e se antecipar as ações de mitigação dos Riscos, evitando 
grandes frustrações ao longo do projeto
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Regimes especiais de tributação e desoneração da 
cadeia de suprimentos 

Por Gustavo Felizardo



Qual estratégia adotar na análise de regimes especiais?

Melhor Matriz Compras 

Utilizando Regime Especial 

sobre a ótica de impactos 

fiscais? 

Devemos aplicar algum 

regime especial na Matriz 

de  Fornecedores ?

Quais ganhos de 

competividade nas vendas 

utilizando regime especial?

Como ficam os impactos 

positivos e negativos 

identificado?

O  Q U E  A N A L I S A R  N O  E S T U D O  D E  V I A B I L I D A D E ?

SUA EMPRESA UTILIZA REGIMES ESPECIAIS ADUANEIROS SOMENTE PARA ESTRATÉGIA DE 

EXPORTAÇÃO?

FLUXO DE CAIXA
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA

ISENÇÃO DE 

IMPOSTOS

RECUPERAÇÃO 

DE IMPOSTOS
EXPORTADOS

ACÚMULO DE 

IMPOSTOS

VENDAS 

SUSPENSA DE 

IMPOSTOS

COMPRA 

SUSPENSA 

DE IMPOSTOS

EXPORTAÇÃO 

DIRETA / INDIRETA COMPLIANCE



Gestão estratégica da cadeia de suprimentos sob a ótica tributária
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